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O fim próximo da sociedade, não é senão um meio para se obter o fim remoto. 

Não convém nunca, portanto, sacrificar o fim remoto da sociedade ao seu fim 

próximo de forma subordinada e coerente com o fim remoto 
 

�Autor marcante do jusnaturalismo católico. Ordenado padre em 1821, tem a 

oposição dos jesuítas.  

�Considera que o direito natural não passa de uma parcela da moral, criticando 

assim as teses de Thomasius e de Kant. Existe uma única ideia a priori que não 

pode ser dada pela experiência, a ideia do ser, pelo que tem de haver 

"conformação das próprias acções com o grau de identidade dos objectos".  

�Porque há três espécies de sociedades: a teocrática, a doméstica e a civil. Esta 

última é a "união de várias famílias provendo à sua pacífica convivência e 

regulando e assegurando o exercício harmónico dos seus direitos".  

�Corresponde ao Estado, mas não se identifica com ele, dado que este tem, além 

de um elemento social, um elemento signorili, o poder.  

�Considera que "cada sociedade tem necessariamente dois fins: um remoto, 

comum a todas as sociedades humanas e é o verdadeiro bem humano, a 

satisfação do espírito; o outro, próximo. O verdadeiro bem humano, o fim 

comum e essencial de qualquer associação é sempre a satisfação do espírito: é 

este o verdadeiro fim. O fim próximo da sociedade, não é senão um meio para se 

obter o fim remoto. Não convém nunca, portanto, sacrificar o fim remoto da 

sociedade ao seu fim próximo de forma subordinada e coerente com o fim 

remoto".  

�Neste sentido, considera que "todos os associados devem manter o fim a que se 

destina a união e nenhum deles pode ser considerado como um simples meio do 

bem dos outros" 

 
•La Società e il suo Fine, de 1822.  

•Della Naturale Costituzione della Società Civile, de 1827 

•Prinzipi della Scienza Morale, 1837 

•Filosofia della Politica, de 1839.  



•Filosofia del Diritto, 2 vols., de 1841-1843.  
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